
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1323, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Getulina. 

 

 

Autoria: Deputada Clélia Gomes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  2851/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 1323, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 

Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Estado 

do Desenvolvimento Social a destinação de R$25.000,00 ao Fundo Social de 

Solidariedade ao Município de Getulina. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Município de Getulina, localizado a 460 quilômetros da 

capital São Paulo, possui cerca de 11 mil habitantes, e um grande contingente 

de população de baixa renda, altas taxas de desemprego e vulnerabilidade 

social. A cidade não possui recursos suficientes para atender as demandas 

dessas pessoas e solicita o investimento de recursos no Fundo Social de 

Solidariedade para poder qualificar a população e melhorar suas perspectivas 

futuras. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e 

contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender a população carente 

de Getulina. 

 
Sala das Sessões, em 9/5/2017 

 

a) Clélia Gomes 

 

 

 


